
 
 
 
 

  
 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA PENAL DO ESTADO DO PARANÁ – DEPPEN 
Emenda Constitucional nº 50, de 23 de outubro de 2021 

 
GABINETE 

 

Rodovia BR 116, 3312, Bacacheri, Curitiba – PR 

PORTARIA 061/2022 
 

O DIRETOR do DEPARTAMENTO DE POLÍCIA PENAL DO ESTADO DO PARANÁ. 
(DEPPEN/PR), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução nº 233, de 12 de agosto de 2016, e CONSIDERANDO o contido 
no Protocolo sob nº 19.239.393-0,  

RESOLVE:  

Art. 1º ALTERAR o Anexo Único da Portaria 085/2021, concernente a capacidade da 
CPCTBA - CADEIA PÚBLICA DE CURITIBA que, em razão da reforma e ampliação da 
segunda galeria, passou a contar com 192 (cento e noventa e duas) vagas masculinas, 
devendo ser registradas no Sistema de Gestão de Execução Penal – SIGEP. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando a Portaria 
085/2021. 

Curitiba, 12 de setembro de 2022. 
 
 

Osvaldo Messias Machado, 
Diretor da Polícia Penal. 


